
PROCESSO N° 1192/17          PROTOCOLO Nº 14.348.640-0

PARECER CEE/CEMEP Nº 483/17           APROVADO EM 18/09/17

CÂMARA DO ENSINO MÉDIO E DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE
NÍVEL MÉDIO

INTERESSADO: CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE DESIGN, ARTES
E PROFISSÕES - CEPDAP

MUNICÍPIO: CURITIBA

ASSUNTO: Pedido de renovação do credenciamento da instituição de ensino para
oferta de cursos da Educação Profissional Técnica de Nível Médio.

RELATORA: SANDRA TERESINHA DA SILVA

I – RELATÓRIO

1. Histórico

A Secretaria de Estado da Educação, pelo ofício nº 2231/17 –
Sued/Seed, de 01/08/17, encaminha a este Conselho o expediente protocolado no
NRE de Curitiba em 21/11/16, de interesse do Centro de Educação Profissional de
Design, Arte e Profissões - CEPDAP, do município de Curitiba, no qual solicita a
renovação do credenciamento da instituição de ensino para a oferta de cursos da
Educação Profissional Técnica de Nível Médio.

1.1 Da Instituição de Ensino

O  Centro  de  Educação  Profissional  de  Design,  Arte  e
Profissões  –  CEPDAP,  localizado  na  Avenida  Garibaldi,  nº  1933, município  de
Curitiba, mantido por CEPDAP – Centro de Educação Profissional de Design, Arte e
Profissões Ltda., obteve a renovação do credenciamento para a oferta de cursos da
Educação  Profissional  Técnica  de  Nível  Médio,  pela  Resolução  Secretarial  nº
3146/13, de 11/07/13, com base no Parecer CEE/CEMEP nº 151/13, 15/05/13, pelo
prazo de cinco anos, a partir de 01/01/12 a 31/12/16.

A direção justifica o atraso do protocolado no NRE de Curitiba,
à fl. 326:

(...)
Estamos com a renovação do credenciamento da instituição de ensino em atraso, devido a
informações  equivocadas  de  Deliberações  anteriores  e,  desta  forma,  não  atendendo  às
Deliberações atuais nº 03/13 e n°05/13-CEE/PR.
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1.2 Cursos Autorizados e Reconhecidos (fl. 299)

1.3 Avaliação Interna (fl. 316)
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1.4 Comissão de Verificação (fl. 292)

A Comissão de Verificação, constituída pelo Ato Administrativo
nº  205/17,  de 28/04/17,  NRE de Curitiba,  integrada pelas técnicas pedagógicas:
Fernanda Giselly Matsuda, licenciada em Educação Artística; Vera Lúcia Bergamini
Erbe, licenciada em História e Mariane Cava Guimarães, bacharel em Arquitetura e
Urbanismo, após análise da documentação e verificação, in loco, em seus relatórios
circunstanciados, de 31/05/17 e 28/06/17, atesta que a instituição de ensino possui
as condições necessárias para a renovação do credenciamento, e informa:

CM – IK                                                                                                                                                                                3
                                                                                                                                                                                        



PROCESSO N° 1192/17

(…)  O  Centro  de  Educação  Profissional  de  Design,  Artes  e  Profissões
-CEPDAP, oferta os cursos técnicos de nível médio em Design de Interiores
e  Paisagismo, nos turnos matutino, vespertino e noturno.
(…) O instrumento particular  de constituição da sociedade é o  Contrato
Social e suas alterações, sendo a última registrada em 07/08/13, em anexo,
ao  volume  I,  deste  protocolado.  O  CNPJ  da  instituição  de  ensino  está
devidamente ativo, conforme fl. 69, do volume I, deste protocolado. Às fls.
71 a 141, constam as Certidões requeridas pela Seed/CEE/PR, tanto no
que  se  refere  à regularidade fiscal  e à seguridade social,  perante os
órgãos  competentes,  quanto  de  protestos  da  justiça  trabalhista  e  dos
distribuidores criminais.
(…)  Aspectos  referentes  à  localização,  acesso,  segurança,  salubridade,
saneamento,  iluminação  e  higiene,  correspondem  satisfatoriamente  à
legislação.
(…) Em relação à acessibilidade para educandos com deficiência, possui
um banheiro adaptado e rampa de acesso. 
(…) O Certificado de Vistoria do Corpo de Bombeiros está vigente até
29/03/18.
(…) A Licença Sanitária  apresenta validade até 13/06/19.
(…) As instalações elétricas foram readequadas nas  salas de aula,  dos
professores, coordenação e área de convivência, para uso de notebooks e
WI-FI.  E,  também,  disponibilizados  projetores  multimídia,  TVs,  máquina
fotográfica e celulares, a fim de otimizar o trabalho pedagógico.
(…) O  acervo bibliográfico  foi ampliado gradativamente, de 55 volumes
técnicos em 2012 para 153 em 2016. Na biblioteca constam computadores
com acesso à internet, mostruários de catálogos de cores e materiais de
revestimento (piso, parede, cortinas), madeira, gesso, forro, pedras, vidros;
bem como,  as  revistas:  D  Casa,  Casa  Mix,  Construir  Mais  por  Menos,
Minha  Casa,  Natureza,  Paisagismo  e  Jardim,  Lumen  Arquitetura,  Kaza,
Projetos Residenciais, Casa Sul.
(…) A instituição de ensino apresentou o desenvolvimento de projetos reais,
aproximando a vivência do aluno com a realidade da profissão dos cursos
ofertados pelo CEPDAP. A escola possui parceria com o SEBRAE.

A Chefia do NRE de Curitiba, pelo Termo de Responsabilidade,
emitido em 31/05/17, ratifica as informações contidas no relatório circunstanciado e
registra o compromisso de zelar pelo cumprimento da  Lei  de  Diretrizes e Bases da
Educação  Nacional  e  demais  atos  normativos  vigentes  no  Sistema Estadual  de
Ensino do Paraná (fl. 312).

1.5 Parecer Técnico CEF/Seed (fl. 322)

A Coordenação de Estrutura e Funcionamento, pelo Parecer nº
1812/17, manifesta-se favorável à renovação do credenciamento da instituição de
ensino.
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1.6 Parecer DET/Seed (fl. 319)

 O  Departamento  de  Educação  e  Trabalho,  pelo  Parecer  nº
173/17,  encaminha ao CEE/PR o processo de renovação do credenciamento da
instituição de ensino.

2. Mérito

Trata-se  do  pedido  de  renovação  do  credenciamento  da
instituição de ensino para oferta de cursos da Educação Profissional  Técnica de
Nível Médio.

O Certificado de Vistoria do Corpo de Bombeiros e a Licença
Sanitária estão vigentes até 29/03/18 e 13/06/19, respectivamente.
 

  A Comissão de Verificação atesta que a instituição possui
regularidade fiscal e as condições ambientais, materiais e pedagógicas básicas para
funcionamento.  

 II - VOTO DA RELATORA

Face  ao  exposto,  somos  favoráveis  à  renovação  do
credenciamento  para a oferta de cursos da Educação Profissional Técnica de Nível
Médio, do Centro de Educação Profissional de Design, Arte e Profissões - CEPDAP,
município de Curitiba, mantido pelo CEPDAP – Centro de Educação Profissional de
Design,  Arte  e Profissões Ltda.,  pelo prazo de dez anos,  a partir  de  01/01/17 a
31/12/26, de acordo com as Deliberações nº 03/13 e nº 05/13 – CEE/PR.

A mantenedora deverá garantir a infraestrutura adequada e as
condições sanitárias e de segurança para o funcionamento da instituição de ensino
e  o  desenvolvimento  das  atividades  escolares,  em  especial,  a  renovação  do
Certificado de Vistoria do Corpo de Bombeiros, vigente até 29/03/18.

A  instituição  de  ensino  deverá  atender  ao  contido  nas
Deliberações  nº  03/13  e  nº  05/13-CEE/PR,  em relação  às  normas  e  prazos  ao
solicitar  a  renovação  do  credenciamento  para  oferta  de  cursos  da  Educação
Profissional Técnica de Nível Médio.

Encaminhamos:

a) cópia deste Parecer à Secretaria de Estado da Educação
para a expedição do ato de renovação do credenciamento da instituição de ensino,
para oferta de cursos da Educação Profissional Técnica de Nível Médio;
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b) o processo à instituição de ensino para constituir acervo e
fonte de informação.

É o Parecer.

Sandra Teresinha da Silva
                          Relatora

DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara do Ensino Médio e da Educação Profissional Técnica de Nível  Médio
aprova o voto da Relatora, por unanimidade.

                         

         Curitiba, 18 de setembro de 2017.

Maria das Graças Figueiredo Saad
Presidente da CEMEP

Sandra Teresinha da Silva
Vice-Presidente no exercício da Presidência – CEE/PR
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